
INDICAÇÃO Nº 
4585
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros, para aquisição de um veículo, destinado à Casa da Criança São Francisco de Assis do município de Bananal.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 354/2013) do Presidente da Câmara Municipal de Bananal, Senhor José Eduardo Costa Gomes de Oliveira, juntamente ao Requerimento (nº 124/2013) de autoria do Vereador, Senhor Osvaldo Ferreira, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros em prol de sua cidade, a ser investidos na compra de um veículo destinado à Casa da Criança São Francisco de Assis.

Segundo informações constantes no Ofício em anexo, a entidade necessita transportar os internos para diversas localidades como: eventos, escolas, hospitais, entre outros, porém não dispõe de nenhum veículo para tal serviço. Para tal, a instituição depende sempre do carro da Prefeitura Municipal ou de uma pessoa da comunidade que possa ajudar.
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando o transporte adequado aos assistidos na instituição. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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